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DECRETO-LEI Nº 911, DE 1º DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, de 

14 de julho de 1965, estabelece normas de 

processo sôbre alienação fiduciária e dá outras 

providências.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, 

na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou 

terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 

liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a 

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo 

às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de 

propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade 

fiduciária. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida 

pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o 

bem lhe será restituído livre do ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 

2/8/2004) 

§ 3º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da 

execução da liminar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 4º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 5º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 6º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e apreensão, o 

juiz condenará o credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante, 

equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente financiado, devidamente atualizado, 

caso o bem já tenha sido alienado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 7º A multa mencionada no § 6º não exclui a responsabilidade do credor 

fiduciário por perdas e danos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo 

e independente de qualquer procedimento posterior. (Primitivo § 6º renumerado e com 

redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 
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§ 9º Ao decretar a busca e apreensão de veículo, o juiz, caso tenha acesso à base 

de dados do Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, inserirá diretamente a 

restrição judicial na base de dados do Renavam, bem como retirará tal restrição após a 

apreensão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 10. Caso o juiz não tenha acesso à base de dados prevista no § 9º, deverá oficiar 

ao departamento de trânsito competente para que:  

I - registre o gravame referente à decretação da busca e apreensão do veículo; e  

II - retire o gravame após a apreensão do veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 11. O juiz também determinará a inserção do mandado a que se refere o § 9º em 

banco próprio de mandados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 12. A parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo da comarca onde 

foi localizado o veículo com vistas à sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca 

distinta daquela da tramitação da ação, bastando que em tal requerimento conste a cópia da 

petição inicial da ação e, quando for o caso, a cópia do despacho que concedeu a busca e 

apreensão do veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 13. A apreensão do veículo será imediatamente comunicada ao juízo, que 

intimará a instituição financeira para retirar o veículo do local depositado no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 14. O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, 

deverá entregar o bem e seus respectivos documentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 15. As disposições deste artigo aplicam-se no caso de reintegração de posse de 

veículos referente às operações de arrendamento mercantil previstas na Lei nº 6.099, de 12 de 

setembro de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 

Art. 4º Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na 

posse do devedor, fica facultado ao credor requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido 

de busca e apreensão em ação executiva, na forma prevista no Capítulo II do Livro II da Lei 

nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 543.  Admitidos ambos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior 

Tribunal de Justiça.  

§ 1º  Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao 

Supremo Tribunal Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver 

prejudicado.  

§ 2º  Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso 

extraordinário é prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e 

remeterá os autos ao Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso extraordinário.  

§ 3º  No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em 

decisão irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de 

Justiça, para o julgamento do recurso especial.  (Artigo revigorado e com nova redação dada 

pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 543-A.  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá 

do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer 

repercussão geral, nos termos deste artigo.  
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§ 1º  Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de 

questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem 

os interesses subjetivos da causa.  

§ 2º  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação 

exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.  

§ 3º  Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar decisão contrária a 

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal.  

§ 4º  Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 

(quatro) votos, ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário.  

§ 5º  Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os 

recursos sobre matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, 

tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.  

§ 6º  O Relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de 

terceiros, subscrita por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal.  

§ 7º  A Súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será 

publicada no Diário Oficial e valerá como acórdão. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.418, de 

19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 60 dias após a publicação). 

 

Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.  

§ 1º  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos 

representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os 

demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados 

considerar-se-ão automaticamente não admitidos.  

§ 3º  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 

apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão 

declará-los prejudicados ou retratar-se.  

§ 4º  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, 

nos termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à 

orientação firmada.  

§ 5º  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as 

atribuições dos Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.418, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006, em 

vigor 60 dias após a publicação). 

  

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.  

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos 

representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, 

ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior 

Tribunal de Justiça.  

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior 

Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante 
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ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão, nos tribunais de 

segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida.  

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze 

dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia.  

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de 

Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, 

órgãos ou entidades com interesse na controvérsia.  

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º 

deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias.  

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 

aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, 

devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu 

preso e os pedidos de habeas corpus.  

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais 

sobrestados na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a 

orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou  

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão 

recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão 

divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial.  

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 

regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 

processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.672, de 8/5/2008, publicada no DOU de 9/5/2008, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá 

agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias.  (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

§ 1º O agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não 

admitido.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias 

após a data de sua publicação) 

§ 2º  A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 

dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de 

imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das 

peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será 

processado na forma regimental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 

27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias 

oferecer resposta. Em seguida, os autos serão remetidos à superior instância, observando-se o 

disposto no art. 543 deste Código e, no que couber, na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data 

de sua publicação) 

§ 4º  No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 

julgamento do agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento interno, podendo o 
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relator: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após 

a data de sua publicação) 

I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado 

especificamente os fundamentos da decisão agravada; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.322, de 

9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

II - conhecer do agravo para:  

 a) negar-lhe provimento, se correta a decisão que não admitiu o recurso;   

 b) negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal;   

 c) dar provimento ao recurso, se o acórdão recorrido estiver em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante no tribunal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.322, de 

9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-

Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis 

nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, 

de 14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

 

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações 

imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou 

obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação.  

 

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º será 

efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:  

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade 

competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; e  

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, 

conforme disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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SÚMULA 297 
 

Oficiais e praças das milícias dos Estados, no exercício de função policial civil, não são 

considerados militares para efeitos penais, sendo competente a Justiça comum para julgar os 

crimes cometidos por ou contra êles. 


